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Sou enfermeirae trabalho
háoito anos numhospital
Tenhocontrato individualde
trabalhosem termo ondeestá
definido omesmopagamento
dehorassuplementaresque
afunçãopública eaté àdata
temsidoassim Comonovo
código seráobrigatório alterar
opagamentodessas horas
paravalores jápraticadospor
algunshospitais Alémdisso há
hospitais que consideramque
fazer umanoiteéexactamente
igual a fazer umamanhã É
possível
No pressuposto de que o
hospital em causa é uma
entidade sujeita às medidas
de contenção e estabilidade
orçamental definidas no
Orçamento do Estado OE
–como acontececom

generalidade dos hospitais
públicos mesmoque o
respectivo pessoal siga o
regime do Código do Trabalho
CT –aalteraçãodo
nesta matéria não tem reflexos
imediatos Isto porque a redução
das taxas de acréscimoda
remuneração por trabalho
suplementar agora efectuada
noCT já havia sido imposta pelo
OE para 2012 sendoo valor
do acréscimo igual ou seja
emdias normais de trabalho
25 na 1 ª hora e 375nas
horas seguintes e 50 para o
trabalho suplementar emdias de
descanso e feriados
Quanto ao trabalho nocturno a
lei prevê umacréscimo de 25
tanto no CT como no regime do
contrato de trabalho em funções
públicas que não foi alterado
Porém se o trabalho nocturno
for executado em regime de
turnos e o trabalhador receber
umsubsídio de turno é usual
que este inclua ou substitua o
adicional que seria devido pelas
horas nocturnas

Éverdadeque as folgas por
prestar trabalhosuplementar
vãodesaparecer
É verdade mas apenas em

certas situações Há dois tipos
de folgas – que alei
por descanso compensatório
–pela prestaçãode

suplementar consoante este é
executado em dia de descanso
semanal obrigatório em
regra ao domingo ou noutros
dias de descanso semanal
complementar feriado ou dia
normal de trabalho O primeiro
mantém se havendo direito a
umdia completo de descanso
compensatório remunerado
por trabalho suplementar em
dia de descanso obrigatório
Foi eliminado o descanso
compensatório relativo a outros
dias que correspondia a 25 das
horas de trabalho suplementar
efectuadas Mantém se também
o descanso compensatório
quando a execução do trabalho
suplementar impedir o gozo
dodescanso diário em regra
de 11 horas seguidas entre
duas jornadas diárias sendo
equivalente às horas do
descanso diário que não tiverem
sido concedidas

Nagráficaonde trabalho

é comumfazermoshoras
extraordinárias nos diasde
semanae ao sábado Apartir
deagoraaempresapodeoptar
por trocar as horasextrapelo
bancodehoras individual
Ficarei prejudicado em termos
remuneratórios
O banco de horas permite
evitar a execuçãode trabalho
suplementar possibilitando
que se troquemou compensem
horas que seriam extraordinárias
pela reduçãodo tempode
trabalho noutros dias A
compensação pode também
ser emdias de férias em
pagamento em dinheiro ou
por uma combinaçãodestas
soluções Optando se pelo
pagamento a lei não fixa o valor
tendo o ponto de ser regulado
no acordo e sendo de esperar
que seja inferior ao acréscimodo
trabalho extraordinário Assim
em termos remuneratórios
pode dizer se que o trabalhador
é prejudicado As horas feitas
neste regime para além do
período normal de trabalho
têm os seguintes limites 150
por ano 50 por semana e 2

por dia O trabalhador pode
recusar a aplicação mas o
regime é obrigatóriomesmo
para quem o recusou se 75 dos
trabalhadores da equipa a quem
foi proposto aceitarem o banco
de horas Esta obrigatoriedade
não abrange as trabalhadoras
grávidas as que se encontrem
nos 120 dias após o parto e
durante o período de aleitação
nem os trabalhadores menores

Hácercade umanoaempresa
onde trabalho adoptouo
sistemade adaptabilidade
8horas diáriaspassaram a
ser 10 e as extrassó eram
pagasapartir da 11 ª horaEm
contrapartida tínhamosuma
folgadurante asemanapara
nãoultrapassaras40semanais
Comonovo código obanco
dehoras começaacontar das
8horas emdiante ouo regime
de adaptabilidademantém
se eobancodehoras começa
acontabilizar apartirda11ª
hora Em relaçãoaotrabalho
no fim de semana até àdata
quando efectuávamosserviço
tínhamosdireito aumdiade

folga masnãorecebíamos
suplemento Comoseráno
futuro
Em teoria nada impede a
aplicação simultânea dos
dois regimes mas na prática
será muito difícil conjugá los
devido à circunstância de os
limites máximos para aumentar
a jornada de trabalho seja no
regime de adaptabilidade seja
no banco de horas serem iguais
mas não se cumularem Assim
se no regime de adaptabilidade
individual há uma semana de
50 horas com jornadas diárias
de 10 horas nessa semana não
se poderá aplicar o banco de
horas para trabalhar além desses
limites Mas nas semanas em
que o períodode trabalho seja
reduzido para alcançar a média
das 40 horas já parece ser viável
que as horas trabalhadas fora
do horário dessa semana sejam
cobertas pelo bancode horas
e compensadas em dinheiro
De qualquer modo note se que
a simples circunstância de se
ter agora permitido o banco
de horas individual por si só
em nada afecta amanutenção
em vigor dos regimes de
adaptabilidade que estiverem a
ser praticados
Quanto à segunda questão
pressupondoque o trabalho ao
fim de semana que se aqui se
refere é trabalho suplementar
emdia de descanso semanal
obrigatório a prática seguida
não está conforme com a lei pois
não era admissível –e
a não ser –compensaro
suplementar em dia de descanso
semanal só com tempo de
repouso não pagando qualquer
acréscimo O acréscimode
retribuição era sempre devido
emantém se amesma solução
com a revisão doCódigo Aúnica
coisa quemuda é a taxa desse
acréscimo que é reduzida para
metade
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